






3.10. O mesmo exercício de potencial configuração de conflito de interesses ou de falha ética
poderia ser feito caso o contratante fosse pessoa física, titular de cargo ou função em órgão ou entidade
sob alcance de ação institucional da CGU, mesmo que o desenvolver da contenda acontecesse apenas nas
esferas da justiça estadual.

3.11. Assim, em um exercício de análise de riscos poderíamos seguir indefinidamente,
corroborando a fundamental questão da necessidade de análise apenas em situações casuísticas, onde o
quadro de variáveis possa ser completo para que a esta Comissão de Ética (CE) fosse possível a emissão
da autorização pretendida.

II. FUNDAMENTAÇÃO
4. A respeito da necessária apresentação de casuística para as análises a cargo desta Comissão
de Ética (CE/SE/CGU), cito a conclusão do recente Parecer nº. 00079/2023, de 03 de março de 2023,
emitido pela Consultoria Jurídica Junto à CGU (CONJUR/CGU), que assim assevera:

"Extrai-se que a análise de existência, ou não, de conflito de interesses da atividade a ser
desempenhada na esfera privada com o cargo público ocupado deve ser casuística, por meio do
procedimento previsto na Lei 12.813/2013 e na Portaria Interministerial MP/CGU 333/2013,
devendo-se evitar análises genéricas ou em tese, nos exatos termos do Parecer nº
053/2014/DECOR/CGU/AGU''. (grifei)

5. .Este último parecer citado assim explicita:
"[...] no caso de exercício de 'outras atividades não potencialmente causadoras de conflito de
interesses com o cargo público ocupado', a ausência de conflitos de interesses deve ser atestada
em análise casuística pela Comissão de Ética Pública, pela respectiva unidade de Recursos
Humanos ou pela Controladoria-Geral da União, nos moldes do disposto tanto na Lei 12.813/2013
quanto na Portaria Interministerial MP/CGU 333/213". (grifei)

6. A propósito de tais referências jurídicas, a mais pretérita a cargo da Consultoria-Geral da
União e, a mais recente, da CONJUR/CGU, cabe destacar a previsão da Portaria Interministerial
333/2013, ao parágrafo único de seu art. 3º:

"Não será apreciada a consulta ou o pedido de autorização formulado em tese ou com referência
a fato genérico." (grifei)

7. No que se refere ao servidor vinculado, conforme explicitado ao item 3.4 deste parecer,
cabe esclarecer que a interpretação extensiva não é permitida para os casos de incompatibilidade, já que
eles são numerus clausus. De acordo com o inciso III do artigo 28 da Lei 8.906/94, os ocupantes de
cargos ou funções de direção em Órgãos da Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e
em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público estão sujeitos à incompatibilidade, o
que significa que é totalmente proibido exercer a profissão de advogado.

8. É importante, ainda, registrar que o Regimento Interno da Seccional da Ordem dos
Advogados do Brasil no Estado do Mato Grosso, prevê que será licenciado o advogado que passar a
exercer, temporariamente, cargo, função ou atividade incompatível com a advocacia (II, art. 129), sendo
dever deste comunicar à Seccional, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, qualquer alteração superveniente nos
dados de fato que resulte no cancelamento, na licença ou na suspensão da inscrição (art. 137).

9. Consulta processual em sítio eletrônico mantido pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso
indicou que o servidor vinculado atua como advogado em conjunto com o consulente em processos
registrados no ano de 2023, conforme numeração daqueles (ver item 3.4.2. deste parecer).

10. Empreendida consulta ao Cadastro Nacional dos Advogados, conjunto de informações
mantidas pelo Conselho Federal da OAB, constatou-se que o registro profissional do servidor vinculado
possui status de "situação regular"(disponível em Cadastro Nacional dos Advogados - consulta em
12.abr.2023) , quando deveria ser "licenciado", em razão da incompatibilidade do III, art. 28 do Estatuto
da Advocacia, considerando que não há informação a referente a juízo do conselho competente da OAB a
respeito da irrelevância do poder de decisão  sobre interesse de terceiros detido pelo servidor vinculado em
razão do exercício da função comissionada que ocupa no Poder Executivo federal.

11. Registra-se que o Cargo em Comissão Executivo 1.01, ocupado pelo servidor vinculado,
está classificado na categoria de direção, conforme o Anexo I do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de
2021. 
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III. CONCLUSÃO
12. Diante do exposto, concluída esta etapa de análise nos termos Parágrafo Único do artigo 8º
da Lei n°12.813/2013, regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, concluo pelo seguinte:

12.1. Não apreciação da presente consulta pela insubsistência de casuística concreta e
individualizada que permita a formação de entendimento a respeito de potencial conflito de interesses no
exercício de atividade privada pretendida pelo consulente, amparado pelo previsto ao Parágrafo Único do
art.3º da Portaria Interministerial MP/CGU nº. 333, de 19 de setembro de 2013.

12.2. Por dever de ofício, solicitar ao Secretário Executivo da Comissão de Ética que
submeta o presente parecer à Secretária Executiva da Controladoria-Geral da União, em observância
ao que está previsto ao inciso II, art. 8º da Lei nº. 12.813/2013 combinado com a possível exigência do
inciso VI, art. 116 da Lei nº 8.112/1990, a fim de que seja avaliada a necessidade de adoção de
procedimentos administrativos no intuito de verificar eventual ocorrência de falha ética e descumprimento
de preceito legal por parte do servidor vinculado pelo consulente, conforme constatações do item 3.4 e
seus subitens do relatório deste parecer,  haja vista a latente configuração de infração ao que está
prescrito no inciso III, art. 28 da Lei nº. 8.906/1994, visto tratar-se de ocupante de cargo comissionado,
estando desta maneira virtualmente incompatibilizado para o exercício da advocacia.

12.3. Ainda em razão de dever de ofício, solicitar ao Secretário Executivo da Comissão que
submeta à avaliação da Secretária Executiva da CGU a necessidade de oficiar a Seccional OAB no
Mato Grosso, para as providências a cargo daquela entidade, inclusive no que diz respeito a avaliação
prevista ao § 2º, art. 28 do Estatuto da Advocacia, considerando a possível ocorrência de
incompatibilidade prevista no estatuto da Advocacia.

 

Haja vista o interesse da Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor orientação, sugere-se que
ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer. 

À Comissão de Ética para apreciação e deliberação. 

 

FABIO DO VALE VALGAS DA SILVA
Membro suplente, Relator

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO
 

Certifico que a Comissão de Ética, em reunião não presencial, via TEAMS, deliberou sobre o processo
acima e aprovou o Parecer 16/2023/CE. Tal decisão, cujo resumo a seguir será publicado na página da
Comissão na IntraCGU, foi pela não apreciação da consulta em razão da insubsistência de casuística
concreta e individualizada que permita a formação de entendimento a respeito de potencial conflito de
interesses no exercício de atividade privada pretendida pelo consulente, conforme previsto ao Parágrafo
Único do art.3º da Portaria Interministerial MP/CGU nº. 333, de 19 de setembro de 2013.

"Trata-se de processo instaurado por servidor com consulta sobre atividade de advocacia privada no
ramo do Direito Tributário. O relator emitiu opinião pela não apreciação da consulta em razão da
insubsistência de casuística concreta e individualizada que permita a formação de entendimento a
respeito de potencial conflito de interesses no exercício de atividade privada, conforme previsto ao
Parágrafo Único do art.3º da Portaria Interministerial MP/CGU nº. 333, de 19 de setembro de
2013. Proposta a manifestação pela não apreciação da consulta, a Comissão decidiu por
unanimidade acatar o parecer do relator."

 

CÉSAR FONSECA RAMALHO
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Secretário-Executivo da Comissão de Ética

 

Documento assinado eletronicamente por FABIO DO VALLE VALGAS DA SILVA , Membro Suplente,
em 13/04/2023, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 14/04/2023, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2761928 e o código CRC 9C66A9A6
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 2761928
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